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DE, DURANTE O ATENDIMENTO DA CONSULTA PEDIÁTRICA EM
HOSPITAIS, CLÍNICAS E UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICAS E PRI-
VADAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.

Aproveito a oportunidade para renovar a essa Casa os meus
protestos de elevada estima e consideração.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILIANO
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro

OFÍCIO GG/PL N° 50/2021
Rio de Janeiro, 11 de março de 2021.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 15.03.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Senhor Presidente,
Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência a 2ª via do

Autógrafo do Projeto de Lei nº 959 de 2019 de autoria do Deputado
Márcio Canella que, sancionado na forma do artigo 115, in fine, da
Constituição Estadual, se transformou na Lei nº 9207, de 11 de março
de 2021, que “AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE MEDIÇÃO PREVEN-
TIVA DA PRESSÃO ARTERIAL INFANTIL PELA REDE PÚBLICA E
PRIVADA DE SAÚDE, NA FORMA QUE MENCIONA”.

Aproveito a oportunidade para renovar a essa Casa os meus
protestos de elevada estima e consideração.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILIANO
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro

OFÍCIO GG/PL N° 51/2021
Rio de Janeiro, 11 de março de 2021.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 15.03.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Senhor Presidente,
Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência a 2ª via do

Autógrafo do Projeto de Lei nº 1789 de 2019 de autoria do Deputado
Brazão que, sancionado na forma do artigo 115, in fine, da Consti-
tuição Estadual, se transformou na Lei nº 9208, de 11 de março de
2021, que “INCLUI NO ANEXO DA CONSOLIDAÇÃO DE DATAS CO-
MEMORATIVAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O DIA ESTA-
DUAL DOS AVÓS, A SER COMEMORADO ANUALMENTE, NO DIA
26 DE JULHO”.

Aproveito a oportunidade para renovar a essa Casa os meus
protestos de elevada estima e consideração.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILIANO
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro

OFÍCIO GG/PL N° 52/2021
Rio de Janeiro, 11 de março de 2021.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 15.03.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Senhor Presidente,
Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência a 2ª via do

Autógrafo do Projeto de Lei nº 3293 de 2020 de autoria do Deputado
Flávio Serafini que, sancionado na forma do artigo 115, in fine, da
Constituição Estadual, se transformou na Lei nº 9209, de 11 de março
de 2021, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE
2010, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO O “DIA ESTADUAL DA LIBERTAÇÃO DO ACERVO
SAGRADO AFRO-BRASILEIRO”.

Aproveito a oportunidade para renovar a essa Casa os meus
protestos de elevada estima e consideração.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILIANO
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro

OFÍCIO GG/PL N° 53/2021
Rio de Janeiro, 11 de março de 2021.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 15.03.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Senhor Presidente,
Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência a 2ª via do

Autógrafo do Projeto de Lei nº 1402 de 2019 de autoria do Deputado
Waldeck Carneiro que, sancionado na forma do artigo 115, in fine, da
Constituição Estadual, se transformou na Lei nº 9210, de 11 de março

de 2021, que “REGULAMENTA O CAPÍTULO III DA LEI Nº
8.113/2018 PARA DISPOR SOBRE A POLÍTICA DE COMBATE À IN-
TOLERÂNCIA RELIGIOSA NO AMBIENTE ESCOLAR”.

Aproveito a oportunidade para renovar a essa Casa os meus
protestos de elevada estima e consideração.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILIANO
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro

OFÍCIO GG/PL Nº 54/2021
Rio de Janeiro, 11 de março de 2021

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Emendas Constitucionais e Ve-
tos.
Em 15.03.2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o, acuso o recebimento 19 de fevereiro de

2021, do Ofício nº 030-M, de 18 de fevereiro de 2021, referente ao
Projeto de Lei n. o 1072-A de 2015 de autoria do Deputado Milton
Rangel que, "DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO PARA A VISITAÇÃO
DE ANIMAIS DOMÉSTICOS E DE ESTIMAÇÃO NA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa
Excelência que vetei integralmente o referido projeto, consoante as ra-
zões em anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de
elevada consideração e nímio apreço.

CLAUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILIANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 1072 A DE
2015, DE AUTORIA DO SENHOR DEPUTADO MILTON RANGEL,
QUE "DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO PARA A VISITAÇÃO DE ANI-
MAIS DOMÉSTICOS E DE ESTIMAÇÃO NA REDE PÚBLICA ESTA-
DUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS"

Sem embargo da elogiável inspiração dessa Egrégia Casa de
Leis, fui levado à contingência de vetar integralmente o presente Pro-
jeto de Lei, que pretende permitir o ingresso de animais domésticos e
de estimação na rede pública estadual de saúde, em períodos pré-
determinados e sob condições previamente acordadas, para a visita-
ção de pacientes internados, respeitando-se os critérios definidos por
cada estabelecimento.

Instada a se manifestar, a Secretaria de Estado de Saúde
ressaltou que a implementação da proposta não é aconselhável, sob
o argumento de que animais de estimação como cachorros funcionam
como vetores de bactérias, que em contato com as mucosas huma-
nas, podem afetar a saúde de pessoas com o sistema imunológico
enfraquecido, como idosos ou pessoas que utilizam medicamentos co-
mo imunossupressores. Ressaltou que a presença do animal de es-
timação viabilizará um maior espalhamento de bactérias nocivas, o
que pode ocasionar aumento no tempo de internação do paciente e
dos custos hospitalares.

Por fim, alertou que não se pode garantir que o animal, por
mais adestrado que seja, mantenha um comportamento calmo e dócil
num ambiente tão peculiar quanto um hospital, com vários ruídos de
equipamentos e por várias vezes de sirenes, o que pode ocasionar
acidentes, com quedas de pacientes com dificuldade para deambular,
queda de medicamentos e consequente descarte desses, perda da
esterilidade de instrumentos, dentre outros.

Pelos motivos aqui expostos, não me restou outra opção a
não ser a de apor o veto total que encaminho à deliberação dessa
nobre Casa Parlamentar.

CLAUDIO CASTRO
Governador em exercício

Id: 2303770

Comissões

TEMPORÁRIAS

COMISSÃO PA R L A M E N TA R DE I N Q U É R I TO - CPI DESTINADA A
INVESTIGAR E APURAR OS CASOS DOS INÚMEROS INCÊNDIOS
QUE TÊM OCORRIDO NO E S TA D O DO RIO DE JANEIRO

(RESOLUÇÃO Nº 198/2019)

ATA DA 1ª REUNIÃO DE E N C E R R A M E N TO

Aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às 11 horas,
na sala do “Zoom”, reuniu-se a Comissão em epígrafe, instituída pelo
Requerimento n° 198/2019, sob a Presidência do Senhor Deputado
Alexandre Knoploch, com a presença dos Senhores(as) Deputados(as)
Rodrigo Amorim, Márcio Canella e Subtenente Bernardo membros efe-
tivos, e do Senhor Deputado Alexandre Freitas membro suplente, dei-
xando seu voto favorável consignado eletronicamente. Havendo núme-
ro regimental, o Senhor Presidente abriu os trabalhos agradecendo a

presença de todos e informou que a reunião de hoje tem como ob-
jetivo a eleição de um novo relator, pois o Senhor Deputado Jorge
Felippe Neto estaria licenciado, e convidou os Deputados para se
candidatarem ao cargo. Em continuidade, o Senhor Deputado Rodrigo
Amorim pediu questão de ordem, parabenizou a condução dos traba-
lhos desta comissão pelo Presidente e informou que poderia sim as-
sumir o cargo de Relator, mas deixou livre para que outro deputado,
que assim o desejasse, assumisse a relatoria. Seguindo, o Presidente
informou que seriam necessários mais sete dias de trabalho para aná-
lise e modificação do atual relatório final. Em prosseguimento, o Pre-
sidente agradeceu a presença dos Deputados Márcio Canella e Sub-
tenente Bernardo e pediu a suas manifestações em relação as de-
liberações propostas. Prosseguindo, o Deputado Márcio Canella agra-
deceu e votou favorável para todas as deliberações. Continuando, o
Deputado Subtenente Bernardo agradeceu e votou favorável, também.
Sendo assim, as deliberações foram aprovadas por unanimidade. Em
prosseguimento, o Presidente agradeceu e informou que o novo re-
lator, o Deputado Rodrigo Amorim revisará o relatório, deixando a pró-
xima reunião de encerramento para o dia dezessete de março, quarta-
feira, às onze horas, através da plataforma “Zoom”. Em continuidade,
não havendo quem mais desejasse fazer uso da palavra, o Senhor
Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a
presente Reunião, da qual, para constar, eu, André Luiz Coutinho
Merlo, matrícula 201.762-2, Secretário da Comissão, lavrei a presente
Ata, que, após lida, vai assinada por mim e pelo Senhor Presidente.
Sala das Comissões, 10 de março de 2021. (a) André Luiz Coutinho
Merlo - Secretário; (a) Deputado Alexandre Knoploch - Presidente.

Id: 2303771

Atos da Mesa Diretora

ATO "E"/MD/Nº 1763/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 4865/2021

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, com efeito a partir de 15.02.2021, MI-
CHELE MARA DE SOUSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 426.057-6, do
cargo em comissão de Assessor Parlamentar VII, símbolo CCDAL - 7,
que vinha exercendo junto ao Gabinete do Deputado Subtenente Ber-
nardo.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1764/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 4308/2021

R E S O L V E :

MANTER junto ao Gabinete do Deputado Elton Cristo, D AY -
SE DE SOUZA PIRES ALVARENGA, matrícula nº 421.425-0, no car-
go em comissão de Assessor Parlamentar VIII, símbolo CCDAL - 8,
que vinha exercendo junto ao Gabinete do Deputado Bruno Dauaire.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1765/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 4306/2021

R E S O L V E :

MANTER junto ao Gabinete do Deputado Elton Cristo, MAU-
RICIO MOREIRA CHAGAS, matrícula nº 425.921-4, no cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar VIII, símbolo CCDAL - 8, que vinha
exercendo junto ao Gabinete do Deputado Bruno Dauaire.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 1766/2021

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 4304/2021

R E S O L V E :

MANTER junto ao Gabinete do Deputado Elton Cristo, VA -
NIELE FERREIRA PAES DA COSTA, matrícula nº 423.332-6, no car-
go em comissão de Assessor Parlamentar IX, símbolo CCDAL - 9,
que vinha exercendo junto ao Gabinete do Deputado Bruno Dauaire.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
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